
ATA	SEI

Aos	 vinte	 e	 três	dias	do	mês	de	abril	 do	 ano	de	2026,	 reuniram-se	na	Secretaria	de	Cultura	 e	Turismo,	 os
membros	 da	 Comissão	 de	 Organização	 e	 Acompanhamento	 da	 Política	Nacional	 Aldir	 Blanc	 de	 Fomento	 à
Cultura	 -	 PNAB,	 no	município	 de	 Joinville	 designada	pela	Portaria	 nº	 169/2025,	 composta	 por	 por	 Jeferson
Luiz	Correa,	Fabiana	Senna	de	Souza	Ferreira,	Leonardo	Cristiano	Venske,	Agnes	Luciane	Pinheiro	e	Carla
Prus,	 para	 confecção	 da	 Ata	 de	Recebimento	 de	 Propostas	 de	 pessoas	 interessadas	 no	 objeto	 do	Edital	 de
Chamamento	 Público	 Municipal	 nº	 03/2026	 -	 REDE	 MUNICIPAL	 DE	 PONTOS	 DE	 CULTURA	 DE
JOINVILLE	-	FOMENTO	A	PROJETOS	CONTINUADOS	DE	PONTOS	DE	CULTURA	–	Política	Nacional
de	Cultura	Viva	(PNCV),	instituída	pela	Lei	nº	13.018,	de	22	de	julho	de	2014.	PNAB	(LEI	Nº	14.399/2022),
que	visa	firmar	com	esta	Administração	Municipal	Termo	de	Execução	Cultural,	com	fulcro	na		Lei	nº	14.399,
de	08	de	julho	de	2022	(PNAB),	no	Decreto	nº	11.740,	de	18	de	outubro	de	2023,	e	Portaria	MinC	nº	80,	de	27
de	outubro	de	2023	(Regulamentadores	da	PNAB),	no	Decreto	nº	11.453,	de	23	de	março	de	2023	(Decreto	de
Fomento),	 na	 Lei	 nº	 13.018,	 de	 22	 de	 julho	 de	 2014	 (Política	 Nacional	 de	 Cultura	 Viva),	 na	 Instrução
Normativa	MINC	nº	08,	de	11	de	maio	de	2016,	e	na	Instrução	Normativa	MINC	nº	12,	de	28	de	maio	de	2024
e	 na	 Instrução	 Normativa	MNIC	 nº	 10/2023	 (IN	 PNAB	 de	 Ações	 Afirmativas	 e	 Acessibilidade),	 ou	 em	 ato
normativo	 correspondente	 em	 vigor.	 As	 propostas	 foram	 cadastradas	 no	 site	 https://pnabjoinville.org/,
contendo	os	requisitos	e	documentos	constantes	no	Edital.	O	período	de	inscrição	das	propostas	ocorreu	no
período	compreendido	entre	20/02/2026	e	23/03/2026,	com	prorrogação	até	07/04/2026,	conforme	Aviso	SEI
Nº	28840195/2026.	Iniciada	a	verificação	pela	comissão,	foram	encaminhadas	à	esta	Secretaria	de	Cultura	e
Turismo	as	propostas	abaixo:	

1)	Ponto	de	Cultura	(12	meses	de	atividades):

2)	Ponto	de	Cultura	(12	meses	de	atividades)	Regiões	periféricas:

Foram	 recebidas	 08	 (oito)	 propostas,	 protocoladas	 tempestivamente,	 devidamente	 cadastradas	 pelo	 site:
https://pnabjoinville.org.	 Na	 categoria	 Ponto	 de	 Cultura	 (12	 meses	 de	 atividades)
Culturas	 tradicionais	e	populares	não	houve	 inscrições.	As	propostas	 recebidas	 seguem	para	análise	de
mérito	cultural.	Sem	mais,	encerra-se	a	presente	ata.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Leonardo	Cristiano	Venske,	Coordenador(a),	em
27/04/2026,	às	15:33,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Agnes	Luciane	Pinheiro,	Coordenador(a),	em
27/04/2026,	às	15:48,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Proponente	-	Entidade	Cultural Concorrência

Associação	Cultural	e	Artística	de	Joinville	-	ACAJE Ampla
concorrência

Instituto	IMPAR Ampla
concorrência

Associação	Joinvilense	de	Teatro	-	AJOTE Ampla
concorrência

Associação	de	Artistas	Plásticos	de	Joinville-	AAPLAJ Ampla
concorrência

Aliança	Cultural	Brasil	Japão	Joinville Ampla
concorrência

Instituto	Internacional	Juarez	Machado Ampla
concorrência

Proponente	-	Entidade	Cultural Concorrência
Associação	de	Moradores	do	Bairro
Adhemar	Garcia

Pessoa	Negra		(entidade	com	maioria	de	dirigentes
ou	pessoas	em	posição	de	liderança	negras)

Associação	dos	Moradores	e	Amigos	do
Bairro	Itinga	-	Amorabi Ampla	concorrência
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13018.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-minc-n-80-de-27-de-outubro-de-2023-519652245
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13018.htm
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-secult/2016/instrucao-normativa-minc-no-8-de-11-de-maio-de-2016
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-minc-n-12-de-28-de-maio-de-2024-562732255


Documento	assinado	eletronicamente	por	Jeferson	Luiz	Correa,	Coordenador(a),	em
27/04/2026,	às	15:53,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carla	Prus,	Gerente,	em	27/04/2026,	às	16:14,
conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	29217880	e	o	código	CRC	CF8AAF40.
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